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Republicação por Incorreção
DECRETO  MUNICIPAL Nº 207/2017

07 de junho de 2017

SÚMULA: FIXA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS

MUNICIPAIS NO DIA 16 DE JUNHO DE 2017, E DÁ OURAS

PROVIDÊNCIAS.

   

    O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, considerando o Feriado Nacional do dia 15 de junho de 2017 (Corpus 

Christi) – Quinta-Feira, com vistas também à contenção de despesas administrativas,

D E C R E T A

Art. 1º -  Fica decretado Ponto Facultativo nas Repartições Públicas Municipais, no dia 16 de junho
do corrente ano, sexta–feira, próxima.

Art.  2º  -  Compete  aos  Secretários  municipais,  no  exercício  de  suas  atribuições,  promover  a
competente administração dos serviços públicos sob sua responsabilidade, notadamente
os plantões dos serviços essenciais, durante tal período.   

Art. 3º -  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,

EM 07 DE JUNHO DE 2017.

                                                                        OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
                                                                                         Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
AVISO DE LICITAÇÃO

                                  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS-MENOR PREÇO Nº 002/2017 

O MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar, às 09:00 horas do dia  29de JUNHO de 2017, no Prédio da Prefeitura
Municipal, sito a Praça da Matriz, nº.261 em Nova Londrina,  Paraná, TOMADA DE PREÇOS, do tipo Menor Preço, tendo por finalidade a seleção e contratação de empresa
especializada na construção civil para EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO E REFORMA DO NIS II, localizado na Rua Martin Fortunato, Q.49 Lotes 4 e 5, neste
município de Nova Londrina - PR, com recursos do Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde – APSUS – Proposta nº.09220022000114006 a ser implantada no
município de Nova Londrina - PR. O inteiro teor do Edital e seus anexos, poderá ser adquirido no portal da transparência, no site do  município à partir do dia 14 de junho de
2017.

Nova Londrina, 09 de junho de 2017.

                                  

                                       Otávio Henrique Grendene Bono 
                                                   Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA

AVISO DE PREGÃO
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

                                
Processo nº. 092/2017
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº.063/2017
Objeto: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS PARA ESCRITÓRIO QUE SERÃO UTILIZADOS PARA ATENDER A
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, conforme as especificações no Anexo I deste Edital.
Íntegra do edital a partir de 12 de junho de 2017.  
Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Londrina - Praça da Matriz, nº 261 - Nova Londrina-PR. 
Abertura da Sessão: 30 de junho de 2017, às 09:00 horas.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 08 DE JUNHO DE 2017.

                                       
                                                 OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO

                                                                                                    Prefeito Municipal
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO Nº. 095/2017

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 015/2017

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna público com base no disposto no

inciso II,  do art.  24, da Lei nº.  8.666/93, do processo de Dispensa de Licitação nº.  015/2017 e

ratifica para todos os efeitos a dispensa, homologando o presente processo, em favor da empresa

ESAP-INSTITUTO  DE  ESTUDOS  AVANÇADOS  E  PÓS-GRADUAÇÃO  LTDA.  ME.,  inscrita  no CNPJ

nº.04.616.814/0001-06,  para  CONTRATAÇÃO  DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

CAPACITAÇÃO DE PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE NOVA LONDRINA, perfazendo

o valor total de R$ 5.500,00(cinco mil e quinhentos reais).

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 09 DE

JUNHO DE 2017.

 OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
                                                                        Prefeito Municipal
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROTOCOLO Nº. 095/2017

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 015/2017

O município de Nova Londrina, Estado do Paraná, com sede na Praça da Matriz,
261, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Otávio Henrique Grendene Bono, ratifica a
Dispensa de Licitação nº 015/2017, nos termos do Artigo 24 caput, inciso II, respectivamente, da
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2017

Contratada:  ESAP-INSTITUTO  DE  ESTUDOS  AVANÇADOS  E  PÓS-GRADUAÇÃO  LTDA.ME.
CNPJ nº. 04.616.814/0001-06

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO DE
PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE NOVA LONDRINA.

Valor: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais).

Data da Assinatura: 09 de junho de 2017.

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 09 DE
JUNHO DE 2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal



            
__________________________________________________________________________________________________

                                                                        De acordo com a Lei Estadual N° 137/2011 e Lei Municipal Nº 2.439/2012

    DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
                   PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA

Sexta Feira, 09 de junho de 2017 ATOS DO PODER EXECUTIVO EDIÇÃO N.º: 1093/2017 - 5 Pág(s)

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 053/  2017  

                  
                  REPUBLICAÇÃO

  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ sob n°.81.044.984/0001-04

CONTRATADA:  CONSTRUTORA ITAÚBA MADEIRAS E MATERIAIS P/ CONSTRUÇÃO LTDA. ME.
CNPJ sob nº. 18.279.189/0001-69

Tomada de Preços n.º 004/2016 

Objeto: Contratação de empresa especializada para  EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE
HABITACIONAL DO PROGRAMA PAC II – OGU – META 02 (Programa de Urbanização, Regularização e Integração de
Assentamentos Precários), no município de Nova Londrina – PR.

Valor Contratual:  R$ 64.337,54 (sessenta e quatro mil, trezentos e trinta e sete reais e cinquenta e quatro centavos).

Condições de Pagamento:  O pagamento será efetuado à empresa contratada de acordo com o cronograma físico-
financeiro, após a medição e conforme a liberação do pagamento pela Caixa Econômica Federal.

Prazo de Duração: conforme cronograma global da Tomada de Preços nº.004/2016, ou até a data de 27/03/2018.

                                              Nova  Londrina, 27 de março de 2017.

                                                   OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
                                                          Prefeito Municipal
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XTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 055/2015

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ
CNPJ/MF nº  81.044.984/0001-04

CONTRATADA: ELTON DE ALMEIDA MARCHINI EIRELI EPP
CNPJ/MF nº 14.769.520/0001-78

TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2015

Objeto: Execução de obras de construção de quadra poliesportiva com cobertura.

DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA
(art. 57, § 1º, II, da Lei Federal nº 8.666/93)

Cláusula Primeira: O Contratante, através do presente Termo Aditivo, em comum e recíproco acordo, nos termos da
cláusula segunda – DA VIGÊNCIA,  que trata do prazo de vigência do Contrato nº  055/2015,  resolvem promover  a
prorrogação dos prazos, com fundamento no art. 57, caput, da Lei nº 8.666/93, até 30 de julho de 2017.

Cláusula  Segunda:  Permanecem inalteradas  as  demais  cláusulas  e  condições  constantes  do  contrato  originário  nº
055/2015, datado de 30 de abril de 2015.

Nova Londrina (PR), 26 de abril de 2017.

                       OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
                                         Prefeito Municipal
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DECRETO MUNICIPAL N° 208/2017
09 de junho de 2017

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DE USO DE 
ESPAÇO PÚBLICO MUNICIPAL EM FAVOR DA EMPRESA 
“GOLDEN FAM – NOVA LONDRINA INCORPORADORA SPE 
LTDA”, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 
039/2014, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  Prefeito  do  Município  de  Nova  Londrina,  Estado  do  Paraná,
Otavio Henrique Grendene Bono, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela
Lei  Orgânica  do  Município  e  considerando  as  disposições  da  Lei  Complementar
Municipal nº. 039/2014, que regulamente a utilização de bens públicos municipais por
particulares 

DECRETA:

Art. 1º - Fica autorizado o uso de espaço público junto à praça da matriz, em favor da
empresa GOLDEN FAM – NOVA LONDRINA INCORPORADORA SPE LTDA, nos termos da
Lei Complementar Municipal nº 039/2014, para o fim especifico de instalação de trailer
promocional, divulgação e venda referente ao Loteamento Residencial Martins, neste

Município.

Art. 2º - A autorização objeto deste Decreto é de caráter precário e não oneroso, 
exclusivo para o dia 11 de junho de 2017 (domingo), das 8:00 às 18:00 horas.

Art. 3º - É de responsabilidade exclusiva da empresa autorizada as obrigações 
decorrentes do uso do espaço público e da administração do evento, inclusive as 
providências quanto às autorizações junto aos demais órgãos pertinentes.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 09 DE

JUNHO DE 2017.
                                                                        OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
                                                                                         Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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